
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - FUNPREV 

CONTRATO n" 014/2022/Fl �PRE\' 

CO'\TRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SER\'lÇOS QllE ENTRE Sl ('ELEBRAM, DE 
U\1 LADO, O Fl''iDO DE PREVIDii\CIA 
SOClAL DOS SER\'IUORES PÚBLICOS DO 
�1ll1'1C'ÍP10 DE TOMAR 00 GERll. E, DO 
OllTRO. A EMPRESA FOl'R 11'FO 
DESE�\ OL\'l\1El\'TO DE SOFTWARE 
LTOA EPP, DF..CORRE"ffE DA 
f�EXIGJBIL1DADE DE UCIT.\Ç""\O :\º
007/2022/FUNPRE\'. 

o Fl'NDO DF.. PREVIDÊNCIA SOCIAL nos SERVIDORES PÚBLICOS DO \IU�ICÍPIO OE
TOMAR DO GRRU. ESTADO DE SERGIPE, pcs�aJurídica m-;crita no C�P.1 sob nº 09.269.190 0001-
11. ,ituada à Rua ,orn faperança. n" 17. CFP. 49.280-000. B:urro Ct.:ntro, dora,antc denominada
CONTRATA 'ITE, n�tc ato representada pela ,ua Presidente. a Sra. S1LVAN1LDE DA COI\C[l('ÃO
SANTOS AZEVEDO. e a empresa FOl R li\FO DESE1'\'0L\'JME'NTO DE SOFTWARE LTDA
EPP, mscrita no CNPJ sob o n" 05.340.254 0001-72, situada à Run lnâc10 Franco, n" 1888, Município de
Morro Agudo, btm.lo de São Paulo, rcprc�cntada pelo Sr. RO'\ALDO RIBEIRO DE SOUZA. dora\antc
denominado CONTRA TAOA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Scrvu;o'>.
acordo com as disposiçõ\!s regulamentares contidas na l ci n" H.666. de 21 de Junho de 1993. e suas
altcraçõc�. mediante cl:ítisulas e condições seguinte�:

CLÁl'SllLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso J, da lei nº 8.666/93). 
O presente Contrato tem por objeto a RealiLação de 02 (duas) inscrições de sen idores do quadro do 
FlNPREV de Tomar do Ceru para parricipução da CAPACITAÇÃO ··A Reforma da Pre-.idência -
EC 103 e a Portaria 1.467", que ocorrerá oo período de 13 a 14 llc setembro de 2022, promo .. ido pela 
FOIIR l!';FO DE�lt.:N\OLVJMENTO DF. SOFT\\ARI!: LTDA EPP. de.acordo com a-. C!-.pccilicaçõcs 
constante-, da lncxigib1licJacJc de Licitação e '>CU'> anexos. e pantlcto do evento. que passam a fa7cr parte 
integrante de,tc instrumento. de acordo com o art. 55. XI da I c1 n". 8.666 93, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁlJSPLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECll(ÃO {art. 55, inciso li, da Lei nº 8.666/93}. 
Os scn iços serão executados diretamente pela C'O TRATADA, sob a fonna de c\.ecução ind11-cta. cm 
regame de empreitada por preço global. de acordo com ª" necessidade!'. do FUNPREV. \ isandu à perfeita 
con'>ccução do objeto <le'>tc Contrato. 

CLÁl �llLA TERCEIRA- DO PRE("O, DAS CONDIÇÕES DF. PAGAMENTO (art. 55, indso Ili, da 
Lei nº 8.666/93). 
O , alor da 'ª"ª de ínscríção -;crá de RS 1.480,00 (mil e quatrocentos e oitenta reais) por pessoa, sendo 2 
(duas) 1rn,cric;õcs. pcrfa7cndo o pr\..-scnte Contrato um ,aJor total de R$ 2.960,00 (dois mil novercntos e 
sessenta reais). 

§ l O 
- O pagamento será efetuado apó!, líqu1daçào <la despesa, no prilzo de até 30 (trinta) dias. mediante a

apresentação de Nola Fiscal1Fatura, devidamente ccruficada pelo setor respons:hcl pelo recebimento <la 
Prestação de Scn iço!-. 
§2° - Parn fiver jrn, ao pagamento, a Contratada Úc\cr'Ú apresentar. junt:imcntc com o documento de
cobrança, pro\a de regularidade para com as �a,endas Federal. Estadual e Municipal. prova de rcgulandadc
perante o F<,1 S CRf, além da CNDT.
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§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto hou\-cr pendência de liquidação de obrig.1çào
financeira, cm virtude de penalidade ou ínadimplênc1a contratual.
§4° · Não hm crá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5º - º" preços -;crào fixos e im!aJustá, eis. durante o período contratudo.
§6º - No caso de atra',() de pagamento. -;cr.i utili.rado, para atualit:ação do valor mencionado no <.'llf}tll desta
Clúw,ula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -1.'.\/PC U3GE.
§7" - Nest1.:s preços estão mcluídos todas as despesa_.., que. direta ou md1rctamcntc. decorram da c:<ccuç,10
deste Contrato. 111clusi, e cm,tos com pessoal. e-ncargos .sociais, trabalhistas e pn.:\. ídcnc,ários, administração.
tributo-,, emolumentos e contribuições de qualqul'r natureza.

CLÁllSUl.A QUARTA - OA VIGÊ�CIA (Art. 55, inciso I\', da Lei nº 8.666/93)
l·stc contrato tem vigência a partir ela data da sua assinatura pelo pra7o de 30 (trinta) dias. "iendo -;ua 
cxccuçãll realizada no período de 13 a 14 de �tcmbro de 2022. na cidade de ltat1a1a PF.i\ LDO R.I. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 5�, inciso J\', da Lei nº 8.666/93}
Os serviços de\ crão ..,cr executado.., no pt.."ríodo de \ igência do contrato. no� locais que :,e ti.Lerem 
ncccssáno's. e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73. l. a eh, da lei n''. 8.666 93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTA('r\O OR(A \1E:\TÁRIA (art. 55, inci"o V. da Lei n. 0 8.666/93). 
As <lc..,pc�as com o pagamento do refl!ri<lo objeto c,rão prc, ista.., no orçamento <lo Fundo de Pn:-, idência 
Social dos Ser\ 1don:s Públicos de Tomar do Gcrn. confom1e class11icaçãu or�·amcmária detalhada ahab,o: 

Órgão: 5 - Fundo de Prev: Soe. Ser,. Púb. '\>1. de Tomar do Gern 
lJO: 5001 - Fundo de Pre,,. Soe. Ser\-. Púb. M. de Tomar do Gcru 
Atividade: 6324 - Manutenção do Fundo de Pre,. Soe. �en·. Ptíb. \1. de romar do Geru 
I::lcmcnto de Dc..,pcsa: 3190.39.00.00 
Fonte de Recurso: 1 R02.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RE .. PO:\SABILIDAl>E DAS PARTES (art. 55, inciso \'li e 
X.Ili, da Lei n° 8.666/93). 
O COI\ TRATA.DO, durante a vigência deste Contrato. compromctc�...c a: 

§ 1 ° - Tomar Iodas ao; pro\ i<lências ncccS!>ana-.. para a execução do obJcto desta contratação. dentro do:-. 
parâmetros cs1abclec1do'i nc�tc ProJcto Bibico e na propo"ta apresentada pela 111slltlllçào promotora do 
evento. cm ob.scr\ ância às norma-. legai-. e rcgulamcnl�trcs aplicá,c1s: 
§2° - l:xccutar o� ',Cr\ iço.., contratados te1npcst1\iamente, dentro do prn,o negociado. atendendo aos
requ1s1tos de qualidade exigidos;
§3° - Prestar todos o:,, esclarcc1mentos que lhe forem solicitado<; pda Contratante. atendendo prontamente a
quaisquer rcclarmu;õcs:
§..Jº - A--sumir a rcspon...abilidadc por todo-, os encargos prc\ idcnciano, e obrigações soc1a1s pn:, 1stos na
leg1"ilação SOCHll e trabalhista cm ,igor. obrigando-se a -;aJdá-lo-.. na cpoca própria. uma , c7 que sctl't
empregados nfío mantcn1o nenhum , incuto emprcgatíc10 com a Contratante:

A CONTRATA�TE, durante a "igênda <leste Contmto, compromete-se a: 

§1 ° - Atnnés do seu rcprcscntamc legal. a CO\TRATA'\TE compmmctc-,c a fomc<.:cr cm tempo hábil ,w
CONTRATADO tod� as 111fonm1çõcs e documento� ncce-ssános ao fiel d�cmpcnho do prc�ntc f'ontralo. 
§2° - Efetuai o pagamento na forma e prMo acordados neste ínstnuncnto.

CLt\USULA OITAVA - DAS PE�ALIDADE� E �Jtll TAS Urt. 55, indcio VJI, da Lei n° 8.666/93) 
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Pelo atraso 111Justificado na execução do Concrato. pela inexccuçào total ou parcial do objeto pactuíldo.
conforme o caso, a (.\1ntratanlc poderá aplicar ao Contmta<lo a:-. scgumtc-. sançõc!>, previstas no an. '(t.7 da Lei
n''. 8.666.193. garantida a pré, ia defesa: 

1 - ad,ertência; 
JJ - multa <lc 0.5% (1cro, írgula dnco por cento) por <lia, ate �1 máximo de 1 O�o (dez por cento) sob1c o valor
do Contrato, cm decorrência de atraso injustificado no fomcc11ncntt)� 
Ili - multa de I Oº'o {dez por cento) sobre o ,alor towl JC!>te Contrato. 110 cm,o de mcxccuçào total ou parcial
do mesmo; 

rv - -;uspcnsão tcmporc11 i.:i de p.:1rticipar cm licttação e impedimento de contratar com a Admi111s1ração do
Contrat:mtc, pelo pruo de até 2 (doi!>) anos: 
\ - declaração de midonc1dadc para lic1ta1 ou contratar com a Admioi-.1raçào Públíca.

CLÁllSllLA '\01\A - DA RESCISÃO (art. ��. incbo VIII, du Lei nº 8.666/93). 
Independentemente de notificações ou interpelações Jlldtciais ou cxtrajudiciai:-., con:-.t1tucm mottvos para
re ... cbão do Contrato a, 'ittuações prc, 1stas no!> artigos 77 e 78, na forma do arltgo 79, da Lei n". 8.666'93.

§ t6 - O presente Contrato poderá -;cr rescindido. tainhém. por con\;ct11ência admim ... traln a, a Juí,o do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação j11d1eial.

§2" - No ca'>o de rcsá,ão do Contrato. o Contratante fica ohngado a comumcar tal decisão à Contratada, por
escrito, no mínimo com 30, {trint.1) dia" <lc antccc<lcncia.

§3" - Na ocorrência da r�scisão prevista 110 "nqml" dc,ta cl:iusula. nenhum ôm1, rccamí -;obre o ( ontratantc
cm virtude dc ... ta <lcci:.ào, rcssalYado o disposto no * 2" do artigo ,9 da Lei n". �.666,93 e alteraçôcs.

CL.\l 1SllLA OÉCfl\lA - OOS DIREITOS DO CO",TRJ\l'A"\TE �O CASO DE RESCISÃO (Art. 55,
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 ). 
Na hipótese de rc!.c1sào a<lmmistrativa do prcscmc Contrato. a Contratada reconhece. de logo. o direito <la
Contratante de adotar. no que couberem. as medida,; pre\ iMas no artigo 80 da l c1 n" 8.666 91. 

CLÁlJSllLA DÉCIMA PRl:\'IEIRA - DA Ll<:GISLACÃO APLICÁ\ EL À EXECt1('ÃO DO
CONTRATO E O� CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei nº 8.666/93). 
O presente Contrnto fun<lamcnta-!>t:: 
1 - nos tcnnos da lncx1gibilidaJc de L1c1taçào que. simultaneamente:

• constam do Processo Administrnt1vo que a originou:
• não contrariem o mtcn.:s-;c público; 

11 - nas demais dctcnui1rnçõcs da I ci nº. 8.666 93�
Ili - nos preceitos <lo Direito Púhlico; 
I\' - :-.upkli\amcntc. nos princip1os da Toona Geral dos Contrato, e na-; di,pl,,içôe!'o. do Dm:ito Privado. 
Pará�rafo ( 1nico - Os 1.:a-;os omissos e quai-,qucr aJustcs que se fi./crcm ncccssáno,. cm dccom:nc1a dc!'o.le
Contrato, serão acordado-; entre a, partes, l:n rando-sc. na ocasifü,. T cm10 A<l1ti,o. 

CLÁUSULA Dl::CIMA SEGllM)A - DAS ALTERA('ÕE� (Art. 65, Lei nº 8.666/93). 
Este in!>trumcnto poderá ser alterado na ocorrência de quaí-;qucr fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".
8.66fr 93, <lc�e que de, idamente comprovados.

§1 º - O Conuatado fica obrigado .. 1 aceitar, na!> mc,m:h cond11;õcs contratuai,;. o, acréscimo, e '-Uprc.;sôcs
que -;e fizerem ncce ... sário-;, at� o limite legal prc\1..,to no nrt. 65, §I" da Lei n''. 8.666 93, calculado sobí'\! o
\ alor m1c1al atualizado do contrato. 
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§2" - Nenhum acn�..cimo ou supressão podera exceder o limne e!-.tabclcctdo ni:sta condição. ,ah o as
,upressõL-:. n:sultantl's <lc acordo cclchmdo, entre a-. partes. de acordo com o art. 65. �2". 11 da lei n".
8.666 91.

( LÁlJM.,LA DÉCIMA TF.RCEIRA- DO FORO 
As partes contratante.., elegem o Foro da Cidade de Tom.ir do C,cru. f:.stado de �crg1pc. como único 
competente para <ltnmir a:-. questões <.1uc p,1n cntum ..,urgirem na c,ccuç,'io do pfl:..,cnk Contrato. com 
rcm'.mcia c,prcs,a por lJUalqucr outro. 

t., por estarem assim. JUsl,h e Contratadas. a-. partes assinam l-..,tc m:-.trumcnto, na pr1.-..cnça de 02 (Ju,1',) 
testemunhas. a lim de que pro<lu/a seus efeito, legais. 

< 

) tomar do Cicru. Sl:.. 05 de '>Ctcmbro dt W22. 

�ILVA ,�CO'\-CEl(',\0 ',A'\ ros ,\7.EVEDO 
l're.,uleml' tio J ( \'J'RI 1 
c·o'\TRATANTE 

TESTEM l l�HA�: 

i)��� 1 - o:J.6 r; UT,( 1{6 S:-f?6 
CPí· 

11- ��Nrt.v_Gát1>ev_J_(\� )111:i:�-
crr-:.i11 :'.> 141 H ">f-'iC 

/ 

\Úou da I our hr{c, 
CO"\TR \ T \ D \ 
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